
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

Processo SEI nº 8511724-12.2025.8.06.0000.

Assunto: Análise da minuta do Termo de Cooperação Técnica nº 17/2025, a ser firmado entre o e. Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) , por meio da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de
Violência Doméstica e Familiar, e a Secretaria da Educação do Estado do Ceará (SEDUC).

 

DECISÃO

R.h.

Em evidência, o processo administrativo em epígrafe, examinado pela Consultoria Jurídica
quanto ao Termo de Cooperação nº 17/2025, a ser celebrado entre o e . TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ (TJCE), por meio da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e
Familiar, e a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ (SEDUC) , visando a
“Implementação do Projeto ‘Arte para Transformar: Cada traço, um gesto de respeito às mulheres’, que
visa fomentar, no ambiente escolar, a cultura da paz, do respeito e da igualdade de gênero, utilizando a
linguagem artística como instrumento de sensibilização e educação”.

Sobre a regularidade do Termo, a Consultoria Jurídica emitiu parecer fundamentado, asseverando
o atendimento das exigências legais aplicáveis, afirmando não haver óbice à sua conclusão.

Sendo assim, com fulcro nas razões expostas pela Consultoria Jurídica desta Presidência,
APROVO o parecer retro e AUTORIZO a formalização Termo de Cooperação Técnica n º 17/2025, nos
termos da minuta apresentada aos autos (doc. 0140706).

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios
deste e. TJCE, para providências devidas.

Fortaleza/CE, hora e data indicadas na assinatura digital.

 

Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO , Presidente, em
03/06/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei-
adm.tjce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0151746 e o código CRC 0D9DC56B.

Referência: Processo nº 8511724-12.2025.8.06.0000 SEI nº 0151746
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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